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Assunto Consulta 
Relator Conselheiro SÉRGIO RICARDO
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 20/2013 –  (Plenário Virtual)

Ementa: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATUPÁ.  CONSULTA. LICITAÇÃO. 

QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA.  DEMONSTRAÇÕES  CONTÁBEIS. 

EXIGÊNCIA  OBRIGATÓRIA.  EXCEÇÕES.  COMPROVAÇÃO  DE  AUTENTICAÇÃO 

EM  REGISTRO  PÚBLICO.  NECESSIDADE.  SOCIEDADES  OU  EMPRESÁRIOS 

ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

OBRIGATORIEDADE. 1) Em  regra,  as  exigências  para  qualificação 

econômico-financeira  de  licitante  previstas  no  artigo  31  da  Lei  de 

Licitações,  inclusive  quanto  às  demonstrações  contábeis,  são 

requeridas  para  todos  os  procedimentos  licitatórios.  2) 

Facultativamente,  há  a  possibilidade  de  dispensa  dos  documentos 

previstos no artigo 31 da Lei nº 8.666/1993, no todo ou em parte, para 

os casos de convites, concursos, leilões e fornecimento de bens para 

pronta  entrega,  ficando  excluídas  desta  faculdade  as  modalidades 

licitatórias tomada de preços, concorrência pública e pregão, quando 

não  objetivarem  o  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  nos 

termos  do artigo  32,  §  1º,  da  Lei  de Licitações. 3) As sociedades 

empresárias,  sociedades  simples  e  empresários,  enquadrados  como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, devem apresentar as 

demonstrações  contábeis  para  fins  de  habilitação  em  licitação 

promovida pela Administração Pública, nos termos do artigo 31, I, da 

Lei  nº  8.666/1993,  sob  pena  de  inabilitação,  pois,  na  condição 

primária de sociedades ou empresários, estão obrigados à levantar as 

referidas peças contábeis,  conforme os ditames dos artigos 1.065 e 

1.179 do CCB/2002,  artigo  27 da Lei  Complementar  nº  123/2006, 

artigo  65  da  Resolução  CGSN  nº  94/2011  e  Resolução  CFC  nº 

F:\Secretaria do Pleno\2013\Resoluções de Consulta\SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DE 9 A 13-09-2013\Resolução 20_2013.odt



1.418/2012. 4) Não há exigência para o arquivo ou autenticação direta 

das  demonstrações  contábeis  nas  juntas  comerciais  ou  órgão  de 

registro  civil,  contudo,  as  mesmas  devem  estar  inseridas  nos 

respectivos livros diários, sendo que estes livros sim é que devem ser 

levados a registro,  o que leva,  também, à autenticação indireta  das 

demonstrações  contábeis.  Assim,  as  demonstrações  contábeis 

apresentadas  para  efeito  de  qualificação  econômico  financeira  em 

licitações (artigo 31, I, da Lei nº 8.666/1993) devem estar autenticadas 

pelo  respectivo  órgão  de  registro  no  comércio  ou  registro  civil, 

conforme o caso, nos termos dos artigos 1.150, 1.180, 1.181 e 1.184 

do CCB/02, artigos 2º e 4º da Instrução Normativa nº 107/2008 do 

DNRC e Resolução CFC nº 1.330/2011; e,  5) Não há previsão legal 

para a substituição das demonstrações contábeis exigidas no artigo 31, 

I, da Lei nº 8.666/1993 por outros documentos contábeis ou fiscais, 

inclusive para microempresas e empresas de pequeno porte, podendo, 

contudo,  cada  ente  da  federação  instituir  certificado  de  registro 

cadastral para substituir os documentos enumerados nos artigos 28 a 

31  da  Lei  de  Licitações,  o  que  não  dispensa  a  apresentação  das 

referidas  demonstrações  quando  do  cadastro  ou  das  respectivas 

renovações.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 12.714-0/2013.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos dos artigos 1º, 

XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso) e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 14/2007 (Regimento 

Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso),  resolve, por  unanimidade, 

acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 3.912/2013  do Procurador do 

Ministério Público de Contas Gustavo Coelho Deschamps, responder ao consulente que: 1) em 

regra, as exigências para qualificação econômico-financeira de licitante previstas no artigo 31 da 
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Lei de Licitações, inclusive quanto às demonstrações contábeis, são requeridas para todos os 

procedimentos licitatórios; 2) facultativamente, há a possibilidade de dispensa dos documentos 

previstos  no artigo 31 da Lei  nº  8.666/93,  no todo ou em parte,  para os casos de convites, 

concursos, leilões e fornecimento de bens para pronta entrega, ficando excluídas desta faculdade 

as  modalidades  licitatórias  tomada  de  preços,  concorrência  pública  e  pregão,  quando  não 

objetivarem o fornecimento de bens para pronta entrega, nos termos do artigo 32, § 1º, da Lei de 

Licitações; 3) as sociedades empresárias, sociedades simples e empresários, enquadrados como 

microempresas  ou empresas  de pequeno porte,  devem apresentar as demonstrações  contábeis 

para  fins  de  habilitação  em licitação  promovida  pela  Administração  Pública,  nos  termos  do 

artigo  31,  I,  da  Lei  nº  8.666/1993,  sob  pena  de  inabilitação,  pois,  na  condição  primária  de 

sociedades ou empresários, estão obrigados à levantar as referidas peças contábeis, conforme os 

ditames dos artigos 1.065 e 1.179 do CCB/2002, artigo 27 da Lei Complementar nº 123/2006, 

artigo  65  da Resolução  nº  94/2011 e  Resolução nº  1.418/2012;  4) não  há  exigência  para  o 

arquivo ou autenticação direta das demonstrações contábeis nas juntas comerciais ou órgão de 

registro civil, contudo, as mesmas devem estar inseridas nos respectivos livros diários, sendo que 

estes livros sim é que devem ser levados à registro, o que leva, também, à autenticação indireta 

das demonstrações contábeis.  Assim,  as demonstrações  contábeis  apresentadas  para efeito  de 

qualificação econômico-financeira em licitações (artigo 31, I, da Lei nº 8.666/93) devem estar 

autenticadas pelo respectivo órgão de registro no  comércio  ou registro civil, conforme o caso, 

nos termos  dos  artigos  1.150, 1.180, 1.181 e 1.184 do CCB/2002, artigos 2º e 4º da Instrução 

Normativa nº 107/2008 do DNRC e Resolução nº 1.330/2011; e, 5) não há previsão legal para a 

substituição  das demonstrações  contábeis  exigidas  no artigo 31,  I,  da Lei  nº  8.666/1993 por 

outros documentos contábeis ou fiscais, inclusive para microempresas e empresas de pequeno 

porte, podendo, contudo, cada ente da federação instituir certificado de registro cadastral para 

substituir  os  documentos  enumerados  nos  artigos  28  a  31  da  Lei  de  Licitações,  o  que  não 

dispensa a  apresentação  das  referidas  demonstrações  quando do cadastro  ou das  respectivas 

renovações.  O  inteiro  teor   desta    decisão  está  disponível  no  site:  www.tce.mt.gov.br. 

Encaminhem-se ao consulente cópias do relatório e voto do Relator, bem como a íntegra do 

Parecer Técnico nº 049/2013 da Consultoria Técnica.

Processo nº 12.714-0/2013
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Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 20/2013 –  (Plenário Virtual)

Participaram do julgamento os Conselheiros ANTONIO JOAQUIM, 

VALTER ALBANO, WALDIR JÚLIO TEIS e DOMINGOS NETO, e o Conselheiro Substituto 

LUIZ HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO.

Publique-se.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 2013. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
                          Presidente 

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO
         Relator

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
              Procurador de Contas
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